[image: ]
ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
“Casa de Zenildo Tourinho”
                                        
INDICAÇÃO Nº 432/2022

Indicamos ao Exmo.  Senhor Prefeito Municipal Zenildo Brandão Santana, extensivo à Secretária Municipal de Educação Elvia Sampaio e Sampaio, no sentido de adotar as medidas cabíveis e necessárias para a criação de um projeto de lei, para converter as licenças Prêmio, não usufruídas, em Pecúnia, para os ocupantes do cargo de Professor da carreira do Magistério.  

JUSTIFICATIVA

Converter em Pecúnia para fruição, os períodos de licença prêmio por assiduidade adquiridos e não usufruídos dos Professores da Secretária Municipal de Educação deste Município, é valorizar o professor. Sendo o primeiro passo para garantir uma educação de qualidade.
A atuação do docente tem impacto dentro e fora da sala de aula, seja no desempenho dos estudantes, na qualidade da escola e no progresso do País. Para isso, receber os recursos necessários para realizar sua função e ter voz ativa na elaboração de políticas públicas para a educação é de fundamental importância.
Certos de contarmos com a estimada atenção, do Poder Executivo e dos nobres colegas Edis, desde já agradecemos todo empenho necessário para atender esta reivindicação. 
[bookmark: _GoBack]Sala das Sessões, 20 de abril de 2022.

                                                                
MARIA APARECIDA SOUZA SANTOS DE DEUS
Vereadora Profa. Cida           
ATENDA-SE               ARQUIVE-SE


Sala das Sessões em:........./........../...........

   ______________________________

ATENDIDO  
    Of. n.º______________________


Em: ______/________/___________


_______________________________
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